
etário de Fazenda 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 199 

Fixa.° valor da UNIDADE DE VALOR PARA CUSTEIO-

UVC para o mgs de janeiro de 1989. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, com base na autorização contida no Art. 62, 	da 

Lei Municipal n2 968/84, de 19 de dezembro de 1988, e tendo em vista 	o 

disposto no parágrafo 22 do Art. 97 da Lei Federal n2 5.172, de 25 de ou 

tubro de 1966 (COdigo Tributário Nacional), 
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Art. 12. O valor da Unidade de Valor para Custeio - UVt.: para o 

mgs de janeiro de 1989, será o valor relativo a UVC de dezembro de 	1988 

atualizado com o índice de variação da Obrigação do Tesouro Nacional - OTI% 

verificado no período. 

Art. 22. Para os meses subsequentes, o valor da Unidade de Valor 

para Custeio - UVC, serã atualizada mensal e automaticamente tambgm com 

base no índice de variação da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. 32. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de novembro de 1988. 

O ROAÈRO FILH 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretario de Administração 
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